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Asainaíurs 

" I n s t i t u i o Conse lho M u n i c i p a l 
de Saúde e dá o u t r a s p r o v i 
dências". 

A Camara M u n i c i p a l de Talismã, E s t a d o do 
T o c a n t i n s . Aprovou e eu P r e f e i t o M u n i c i p a l Sanc iono ' 
a s e g u i n t e L e i : 

A r t . 1^ - F i c a ^ p o r e s t a L e i , instituído o 
Conse lho M u n i c i p a l de Saúde - CMS de Talismã, Es tado 
do T o c a n t i n s , em caráter pe rmanen te , como órgão d e l i 
b e r a t i v o do S i s t e m a Único de Saúde - SUS - no âmbito 
M u n i c i p a l . 

A r t . 2 2 - Sem prejuízo das funções do Po -
do Poder L e g i s l a t i v o , são competências do CMS : 

I - D e f i n i r p r i o r i d a d e s de saúde ; 
I I - E s t a b e l e c e r as d i r e t r i z e s a serem ' 

o b s e r v a d a s na elaboração do P l a n o M u n i c i p a l de Saúde 
I I I - A t u a r na formulação de estratégias e 

no c o n t r o l e da execução da p o l i t i c a de saúde; 
IV - P r o p o r critérios p a r a a programação e 

p a r a as execuções f i n a n c e i r a s e orçamentarias do ' 
Fundo M u n i c i p a l de Saúde, acompanhando a mov imenta -
çao e o d e s t i n o dos r e c u r s o s ; 

V - Acompanhar, f i s c a l i z a r e a v a l i a r os ' 
serviços de saúde p r e s t a d o s à população p e l o órgão e 
e n t i d a d e s públicas e p r i v a d a s i n t e g r a n t e s do SUS no 
Município ; 

V I - D e f i n i r critérios de q u a l i d a d e s p a r a ' 
o f u n c i o n a m e n t o dos serviços de saúde p u b l i c a s e ' 
p r i v a d o s , no âmbito SUS. 

V I I - D e f i n i r critérios p a r a a celebração' 
de c o n t r a t o s ou convénios e n t r e o s e t o r p u b l i c o e as 
e n t i d a d e s p r i v a d a s de saúde, no que t a n g e à p r e s t a -
çao de serviços de saúde; 

V I I I - A p r e c i a r p r e v i a m e n t e os c o n t r a t o s e 
convénios r e f e r i d o s no I n c i s o a n t e r i o r ; 

IX - E s t a b e l e c e r d i r e t r i z e s quan to a l o c a ­
lização e o t i p o de u n i d a d e s p r e s t a d o r a s de serviços 
de saúde p u b l i c a e p r i v a d a s no âmbito do SUS ; 

X - E l a b o r a r seu Reg imento I n t e r n o ; 
X I - Examinar p r o p o s t a s e denúncias, r e s -

ponde r c o n s u l t a s sob re a s s u n t o s p e r t i n e n t e s a ações' 
e serviços de saúde, bem como a p r e c i a r r e c u r s o s a ' 
r e s p e i t o de deliberações do c o l e g i a d o ; 
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X I - F i s c a l i z a r e acompanhar o d e s e n v o l v i ­
mento das ações e serviços de saúde; 

X I I I - O u t r a s atribuições e s t a b e l e c i d a s ' 
p e l a L e i Orgânica da Saúde e p e l a Conferência N a c i o ­
n a l de Saúde. 

CAPÍTULO I I 

Da e s t r u t u r a e do funcionamento — composição 

A r t . 3 ^ - 0 Conse lho M u n i c i p a l de Saúde de 
Talismã, p r e s i d i d o p e l o membro e l e i t o e será compos­
t o p o r r e p r e s e n t a n t e s do Governo M u n i c i p a l , p r o f i s -
s i o n a i s de saúde, p r e s t a d o r e s de serviços na área de 
saúde e de r e p r e s e n t a n t e s dos usuários do s i s t e m a de 
saúde, do modo paritário, assegu rando em sua compo -
sição 50% ( c i n q u e n t a p o r c e n t o ) dos membros se jam ' 
r e p r e s e n t a n t e s dos usuários e 50% ( c i n q u e n t a p o r ' 
c e n t o ) dos s e g u i m e n t o s do Governo p r e s t a d o r e s de ser­
viços e p r o f i s s i o n a i s de saúde, terá a composição : 

I - Do Governo M u n i c i p a l ; 

a) - R e p r e s e n t a n t e ( s ) da S e c r e t a r i a de ' 
Saúde ou órgão e q u i v a l e n t e ; 

b ) - R e p r e s e n t a n t e ( s ) do órgão M u n i c i p a l ' 
de Finanças; 

c ) - R e p r e s e n t a n t e ( s ) do o r g a o M u n i c i p a l ' 
de Educação; 

d) - R e p r e s e n t a n t e ( s ) do órgão de sanea 
mento; 

e) - R e p r e s e n t a n t e ( s ) do órgão de meio am­
b i e n t e ; 

I I - R e p r e s e n t a n t e dos p r e s t a d o r e s de s e r ­
viço público e p r i v a d o s na área de saúde. 

a) - Um r e p r e s e n t a n t e dos p r e s t a d o r e s p r i ­
vados c o n t r a t a d o s p e l o SUS, H o s p i t a i s , Laboratórios, 
C l i n i c a s Radiológicas, e t c . ; 

b ) - Um r e p r e s e n t a n t e dos p r e s t a d o r e s ' 
públicos de saúde. 

I I I - R e p r e s e n t a n t e dos p r o f i s s i o n a i s de * 
saúde. 

a) - Um r e p r e s e n t a n t e dos p r o f i s s i o n a i s de 
saúde de n i v e l médio; 

b) - Um r e p r e s e n t a n t e dos p r o f i s s i o n a i s de 
saúde de nível s u p e r i o r . 

I V — R e p r e s e n t a n t e dos Usuários. 

a) - Um r e p r e s e n t a n t e da Associação dos ' 
Pequenos P r o d u t o r e s R u r a i s ; 

b ) - Um r e p r e s e n t a n t e do S i n d i c a t o R u r a l ; 
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c ) - R e p r e s e n t a n t e s do Comércio L o c a l ; 
d) - Um r e p r e s e n t a n t e das Associações de 

Moradores e/ ou Grupos O r g a n i z a d o s ; 
e) - Três r e p r e s e n t a n t e s das e n t i d a d e s ' 

filantrópicas, a s s i s t e n c i a i s e r e l i g i o s a s . 

^§ 1- - A cada t i t u l a r do Conse lho M u n i c i -
p a i de Saúde, corresponderá um s u p l e n t e que deverá ' 
s u b s t i t u i r o t i t u l a r em ausência. 

§ 2^ - Será c o n s i d e r a d a como e x i s t e n t e , 
p a r a f i n s de participação no CMS a e n t i d a d e r e g u l a r ­
mente o r g a n i z a d a . 

§ 3 9 - A representação dos t r a b a l h a d o r e s ' 
do SUS, no âmbito do Município, será d e f i n i d a p o r ' 
indicação c o n j u n t a das e n t i d a d e s r e p r e s e n t a t i v a s das 
d i v e r s a s c a t e g o r i a s . 

A r t . 4^ — Os membros e f e t i v o s e s u p l e n t e s ' 
do Conse lho M u n i c i p a l de Saúde serão nomeados p e l o ' 
P r e f e i t o M u n i c i p a l , m e d i a n t e indicação das r e s p e c t i ­
vas e n t i d a d e s . 

§ 1^ — Os r e p r e s e n t a n t e s do Governo Muni -
c i p a l , serão de l i v r e e s c o l h a do P r e f e i t o M u n i c i p a l . 

§ 2 ^ - 0 S e c r e t a r i e i a) M u n i c i p a l de Saúde' 
é membro n a t o do CMS. 

A r t . 5 ^ — 0 Conse lho M u n i c i p a l de Saúde ' 
reger-se-á p e l a s s e g u i n t e s disposições, no que se ' 
r e f e r e a seus membros. 

I - O exercício da função do Cons 
não será remunerada , c o n s i d e r a n d o - s e como s 
público r e l e v a n t e ; 

I I - Será d i p e n s a d o o membro que 
vo j u s t i f i c a d o d e i x a r de comparecer a três 
c o n s e c u t i v a s ou s e i s a l t e r n a d a s , no período 
ano, c u j a d i s p e n s a será o f i c i a l i z a d a à i n s t 
r e p r e s e n t a d a , a q u a l indicará novo membro. 

I I I - Os membros do Conse lho Muni 
Saúde poderão s e r substituídos m e d i a n t e s o l 
da e n t i d a d e ou a u t o r i d a d e responsável, ap re 
ao P r e f e i t o M u n i c i p a l . 

SECÇÃO I I 
DO FUNCIONAMENTO 

A r t . 6 ^ - 0 Conse lho M u n i c i p a l de Saúde ' 
terá seu f u n c i o n a m e t o r e g i d o p e l a s s e g u i n t e s normas: 

e l h e i r o ' 
erviço ' 

sem m o t i -
reuniões' 

de um ' 
ituição ' 

c i p a l de 
icitação' 
s e n t a d o ' 
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I - O órgão de deliberação máxima é o 
plenário ; 

I I - As sessões plenárias serão r e a l i z a d a s 
o r d i n a r i a m e n t e mensa lmente , em d a t a d e f i n i d a p e l o ' 
Conse lho e e x t r a o r d i n a r i a m e n t e quando convocadas pe­
l o P r e s i d e n t e ou p o r r e q u e r i m e n t o da m a i o r i a de seus 
membros ; 

I I I - Pa ra realização das sessões será ne­
cessária a presença da m a i o r i a a b s o l u t a dos membros' 
do Conse lho de Saúde, que deliberará p e l a m a i o r i a do 
v o t o dos p r e s e n t e s ; 

_̂V - As desisões do Conse lho M u n i c i p a l de 
Saúde serão c o n s u b s t a n c i a d a s em resoluções. 

A r t . 7 5 - A S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de Saúde' 
prestará o a p o i o a d m i n i s t r a t i v o necessário ao f u n ­
c i o n a m e n t o do Conse lho M u n i c i p a l de Saúde. 

A r t . 8 ^ - Para m e l h o r desempenho de suas ' 
funções o Conse lho M u n i c i p a l poderá r e c o r r e r a pes -
soas e e n t i d a d e s , m e d i a n t e os critérios: 

I - Cons ideram-se c o l a b o r a d o r e s do Conse -
l h o M u n i c i p a l de Saúde, as e n t i d a d e s r e p r e s e n t a t i v a s 
de p r o f i s s i o n a i s e usuários dos serviços de saúde, ' 
sem embargo de sua condição de membros; 

I I - Poderão s e r c o n t r a t a d o s , e v e n t u a l m e n ­
t e , ou c o n v i d a d o s os serviços temporários de a u t o r i ­
dades , c i e n t i s t a s , técnicos e o u t r o s p r o f i s s i o n a i s ' 
p a r a c o l a b o r a r e m em e s t u d o s ou p a r t i c i p a r e m de 
comissões instituídas no âmbito do próprio Conse lho ' 
M u n i c i p a l de Saúde, sob a coordenação de um de seus ' 
membros. 

I I I - Poderão s e r c r i a d a s comissões i n t e r ­
nas , constituídas p o r e n t i d a d e s - membros do CMS e ' 
o u t r a s instituições, p a r a p romover e s t u d o s e e m i t i r ' 
p a r e c e r e s a r e s p e i t o de temas específicos. 

A r t . 9 5 — As sessões plenárias ordinárias' 
e extraordinária do Conse lho M u n i c i p a l de Saúde, de­
verá t e r divulgação ampla e acesso assegu rado do pú­
b l i c o . 

§ Único — As resoluções do Conse lho Muni -
c i p a l de Saúde, bem como os temas t r a t a d o s em plená­
r i o , reuniões de d l r e t o r t a e comissões, deverão s e r ' 
amplamente d i v u l g a d o s . 

A r t . 109 _ o Conse lho M u n i c i p a l de Saúde ' 
elaborará seu Regimento I n t e r n o no p r a z o de 90 ' 
( n o v e n t a ) d i a s após a promulgação d e s t a L e i . 

A r t . 119 _ F i c a o P r e f e i t o M u n i c i p a l Qnto-
F o l h a 04 
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Segu imento da F l . 04. 

r i z a d o a a b r i r crédito e s p e c i a l no v a l o r de R$ 1.000 
,00 (Hum_^mil r e a i s ) , p a r a p r o v e r as despesas com a 
instalação do Conse lho M u n i c i p a l de Saúde. 

A r t . 129 - E s t a L e i e n t r a em 
v i g o r na d a t a de sua publicação, revogando-se as 
suas disposições em contrário. 

G a b i n e t e do P r e f e i t o M u n i c i p a l ' 
de Talismã, Es tado do T o c a n t i n s , aos 20 d i a s de 
F e v e r e i r o do ano de 1997. 

CERTIDÃO : " C e r t i f i c a m o s p a r a dev i dos f i n s que a 
p r e s e n t e L e i f o i a f i x a d a no p l a c a r d d e s t a ' 
P r e f e i t u r a e em d i v e r s o s l u g a r e s da c i d a d e ' 
p a r a conhecimento público n e s t a d a t a " . 
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